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Regulamento  

 

O projeto Empreende Mais (+) consiste em reunir jovens empresários e empreendedores, com 

vista à satisfação dos interesses comuns e ao melhor desenvolvimento das suas atividades 

profissionais nas áreas de arquitetura, design e publicidade, e software. 

 

1. Âmbito 

O presente regulamento disciplina a execução do projeto “Empreende Mais (+)” dinamizado 

pela Associação de Jovens Empresários e Empreendedores Católicos de Ação Nacional (JEEC-

AN) e co-financiado pelo Compete 2020 no âmbito do Quadro Comunitário Portugal 2020. 

 

 

2. Objetivos Estratégicos 

I. Apoiar de forma eficiente o empreendedorismo, através da criação de condições para 

o surgimento de projetos de jovens empreendedores;  

II. Facilitar e estimular o aparecimento de novas empresas (startups) empenhadas na 

internacionalização competitiva da economia portuguesa e focadas em atividades de 

médio-alto conhecimento e/ou tecnologia.  

 

3. Objetivos operacionais  

I. Estimular a criatividade; 

II. Permitir a experimentação e deteção de novas oportunidades e modelos de negócio;  

III. Visar o reforço do emprego qualificado e capital humano dos empreendedores;  

IV. Promover o acesso a infraestruturas, serviços de apoio e, essencialmente, a redes e 

comunidades de prática, que facilitem o processo de criação de empresas de elevado 

valor acrescentado. 

 

4. Destinatários 

Os destinatários do projeto Empreende Mais (+) são jovens empreendedores que 

pretendam criar um negócio por conta própria numa das seguintes áreas: arquitetura, 

design e publicidade, e software. 
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5. Requisitos 

Os jovens empreendedores interessados em inscrever-se no projeto Empreende Mais (+) terão 

de cumprir os seguintes requisitos: 

 

I. Ter nacionalidade portuguesa ou residir em Portugal; 

II. Ter uma idade compreendida entre os 23 e os 40 anos; 

III. Ter uma qualificação mínima de nível 6; 

IV. Não possuir outra fonte de rendimento (comprovação através da apresentação de 

cópia da declaração do IRS e respetiva nota de liquidação). 

 

6. Procedimento 

Os interessados devem inscrever-se no site do projeto, nomeadamente: 

www.empreendemais.pt. 

 

7. Benefícios 

Os participantes no projeto terão acesso aos seguintes apoios: 

 

V. Bolsa Mensal de Apoio ao Empreendedor no valor de 400€ durante 12 meses; 

VI. Prémio para Melhor Ideia de Negócio no valor de 2.500€; 

VII. Participação Gratuita em Workshops; 

VIII. Acesso ao Gabinete do Empreendedor, cujos serviços compreendem um apoio, 

orientação e aconselhamento aos empreendedores, ao nível Jurídico; Contabilístico / 

Financeiro; Gestão de Recursos Humanos; e, Comercial / Marketing; 

IX. Participação em iniciativas de benchmarking; 

X. Mentoring para a elaboração do Plano de negócios, que norteará as atividades dos 

empreendedores. 

 

8. Casos Omissos 

Os casos omissos no presente regulamento devem ser consultados junto da Associação de 

Jovens Empresários e Empreendedores Católicos de Ação Nacional (JEEC-AN). 

http://www.empreendemais.pt/

